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Volume Autorizado: 34,2462 (st) Lenha

prúzo DE vALIDADE DESTA auroruzaçÃo: 0l Ano
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Juliano Marcos vàtófrte ae Souza

Diretor-prÉs!ilente
Rosa M € Oliveira Geisller

ireto

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (92\ 2123-6721 I 21234731 I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

IMPORTANTE:
. Ficr arprasslmarta proibido o úrnsport. do mrteÍirl, sém o Docum.nto dc O.ig.m Florestrl - DOF
. O uso irrcgülar desta LAI-I implica na sua rnvÂlidação. bem como nas sançõ€s previslas na legislaçãor
. Este Documento nào contém em€ndrs bu rasuras:
. Este Documento deve peÍmanecer no local da exploração para efeilo de Íiscalizáçào (íiente e verso)
. O volume aulonzdo não quila volum€ pendeíte de reposição floÍestal:
. Os dâdos lécnicos do pÍojelo são de inleira Íesponsabilidade do responsável técnico
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VTGNULN." 23612022

I\rEREssADo: Leianderson Silva Atem .

ENDEREÇo rARA coRREsponoÊtcll: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Condomínio
Alphaville Manaus 02, Lotes 17 e 18 Qd. L-2, Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 807.409.872-91 lxscruçÃo Esrrnunt:

Fosr: (92) 984í6-0101 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2321 RECIBo Do Slurlon: 21318972

ÁnErrsrnsupRIMIDA:0,1038ha PRo(rEssoN.":1032812022-05

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

Loc.c.r.rzlÇÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Condomínio Alphaville Manaus 02,
Lotes 17 e 18 Qd. L-2, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,1038ha.

CoonoEuols GEocnÁptc,ls oa ÁnEl DE vEcETAÇÃo A sER suPRlNrtDA:

LONG ITU DE

-03'03'9.348" S -60"05'38.70t' W

Técnica



l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só teÉ validade quando publicada Diiirio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
arÍ.24, daLei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambienal Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20121
3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAÂM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença nilo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal:
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n' 103281!02245.
7. Fica proibida a comercialização e o transporte do material leúoso oriundo do corte das espécies

protegidas na forma da Lei:
8. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651112 e

12.727 t20t2:
9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustÍveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
10. Proteger o solo e os cursos d'iigua da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
I l. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetação

executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado;
12- Fica proibida a inlerrupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para transposição

na área.
I 3 . Em caso de doação da leúa ora autorizada, obrigarória à homologação do pátio;
14. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a

extração das espécies e volumetria listadas;
15. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

i (Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
' Estadual n 25.04i05;

l6. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Casranheira (Beúolletia excelsa) c a Seringueira
(Hevea spp.), em ÍloÍestas naturâis, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.9'15/06.
17. O interessado deve apresentar relatório de execução da supressâo da vegetação com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivÍduos retirados, volume em
m3, comprovaçâo da destinação do material vegetal, coordenadâs geográficas, registro fotognáfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença;
18. Esta autorização para supressão da vegetaçâo é para uma área correspondente a 0,l038hsi
19. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,

volume em mr, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro
fotográfico e outras informações pertinentes no prazo de v.alidade da licença;

RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 23612022


